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LEI Nº 2.078, de 14 de NOVEMBRO de 2017 
Dispõe sobre a divulgação da listagem de medicamentos disponíveis e 

em falta na Rede Municipal de Saúde e dá outras providências. 

 

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais... 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal, Reunida Ordinariamente no 

dia 29 de agosto de 2017, aprovou o Projeto de Lei nº 16/2017, de 

autoria do Poder Legislativo Municipal, e eu, Jaimir José da Silva, 

Presidente, com fulcro no Artigo 60, § 7º da Lei Orgânica do 

Município, Promulgo a seguinte Lei:  

 
  

Art. 1º O Poder Executivo fará a divulgação da listagem de todos os medicamentos 

disponíveis e os que estão em falta, destinados, gratuitamente, aos usuários do Sistema único 

de Saúde – SUS.  

Art. 2º A divulgação, referida no Art. 1º, será feita mediante a fixação da listagem 

impressa, em local de fácil visualização e leitura, no Hospital Municipal, nos Postos de Saúde 

da Família - ESF, nas Unidades Básicas de Saúde – UBS, na Farmácia Municipal e nos 

demais locais de distribuição dos medicamentos.  

Art. 3º A listagem dos medicamentos também deverá ser disponibilizada no site oficial 

da Prefeitura Municipal, na internet.  

Art. 4º No caso de falta de algum medicamento, o Poder Executivo colocará esta 

informação no seu site na internet e nos locais de distribuição, bem como colocará informação 

sobre a previsão de chegada do mesmo, que não poderá ultrapassar o prazo de 10 dias úteis no 

caso de reposição dos medicamentos considerados de uso contínuo, em falta.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, Estado de Mato Grosso do 

Sul, aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro de 2017. 
 

 
 
 

JAIMIR JOSÉ DA SILVA 

Presidente 


